PROPOSTA DE REGIMENTO ELEITORAL PARA ESCOLHA DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM
Dispõe sobre o Processo de escolha das entidades não governamentais para a composição do Colegiado do CMDM.
De acordo com o Edital nº ................. de  ..... de ........ de ..............  do Organismo Governamental de Politicas para as Mulheres do Município de ................................ responsável  pelo processo de escolha das entidades não governamentais, resolve:
Art. 1o.  - Convocar o Fórum Deliberativo para a realização do processo de escolha das entidades da Sociedade civil organizada para a composição do colegiado do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no biênio ..........., nos termos do edital nº ............, para o dia ............................, das ............., na ........................................................................, situada ..........................................
Art. 2o. – Os trabalhos realizados durante o Fórum Deliberativo, conforme artigo primeiro do referido edital serão instalados e coordenados pela Coordenaria e/ou Departamento Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres.
Parágrafo Primeiro: O Fórum deliberativo será conduzido por uma mesa constituída por um (a) coordenador (a) e um (a) relator (a) escolhidos (as) pela Coordenadoria.
Art. 3o. – O Fórum deliberativo será constituído  da seguinte pauta:
I - Acolhida e exposição dos objetivos do Fórum Deliberativo;

II - Explicação das atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da

Mulher e a função de conselheira (o);

III - Leitura do Regimento Eleitoral;

IV - Apresentação e defesa das candidaturas, sendo que cada instituição

concorrente terá cinco (05) minutos de fala;

V - Votação secreta;
VI - Apuração dos votos;

VII - Declaração dos eleitos.
Art.4o.  - Somente terão direito a voz e voto as entidades presentes. Os demais representantes presentes terão direito a voz.
Art.5o. - A votação deverá ser feita de forma secreta em cédula previamente confeccionada, com os nomes das instituições que tiveram as suas candidaturas aprovadas na forma do edital publicado no dia ...........
Art. 6º. - Após a escolha haverá a apuração dos votos e as instituições terão os seus nomes elencados de acordo com a ordem decrescente de votação;

Parágrafo Primeiro: Dentre as entidades presentes e concorrentes, as ....... (......) mais votadas serão consideradas eleitas na condição de titulares e as ...... (......) seguintes imediatamente mais votadas serão consideradas eleitas na condição de suplentes. OU
Parágrafo Primeiro: Dentre as entidades presentes e concorrentes, as ....... (......) mais votadas serão consideradas eleitas, devendo indicar seus representantes titulares e suplentes.
Parágrafo Segundo: Em Caso de empate na votação serão considerados para efeito de superação do impasse os seguintes critérios:

a) Observar o tempo de existência da Entidade;

b)  Continuando empate, realizará nova votação;
Art.7º - A Coordenadoria publicará Edital com as Entidades eleitas, marcando dia e horário para a posse.
Art. 8º- As instituições eleitas terão até ........ dias úteis após a realização do Fórum para encaminhar a Coordenadoria expediente, informando o(s) nome(s) do(s) seu(s) representante(s), conforme destacado no edital nº ...........
Art. 9º - Este Edital entra em vigor a partir desta data.  
.........................., ...... de .................... de ................
____________________________________________________

................................................
Coordenadora e/ou Departamento Municipal de Politicas para as Mulheres
